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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Gabinete de Consultoria Legislativa 

DECRETO Nº 56.562, DE 23 DE JUNHO DE 2022. 

(publicado no DOE n.º 120, de 24 de junho de 2022) 

 

Modifica o Regulamento do Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação (RICMS). 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso da atribuição 

que lhe confere o artigo 82, inciso V, da Constituição do Estado, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Com fundamento no art. 47 da Lei nº 8.820, de 27 de janeiro de 1989, fica 

introduzida a seguinte alteração no Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 37.699, de 

26 de agosto de 1997: 

 

ALTERAÇÃO Nº 5929 - No Livro II, art. 216, o "caput" passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
Art. 216. Além dos contribuintes, deverão prestar informações à Receita Estadual, nas 

condições previstas em instruções baixadas pela Receita Estadual, referentemente a dados de 

que disponham com relação aos bens, negócios, operações ou atividades, de terceiros, as 

empresas de transporte, públicas ou privadas, os síndicos, comissários, inventariantes, 

liquidatários, estabelecimentos gráficos, bancos, instituições ou intermediadores financeiros e 

de pagamento, integrantes ou não do Sistema de Pagamentos Brasileiro - SPB, funcionários 

públicos, estabelecimentos prestadores de serviços, intermediadores de serviços e de negócios, 

bem como toda e qualquer pessoa física ou jurídica que, direta ou indiretamente, interferir nas 

operações ou nas prestações que constituam fato gerador do imposto. 

... 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 23 de junho de 2022. 
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